
 
SECRETARIA DE MUNICIPAL EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto Aquisição de ferramentas, equipamentos 

de oficina, equipamentos de proteção individual (EPIs) e materiais permanentes destinados à 

manutenção preventiva e corretiva de veículos da frota do transporte escolar da Secretaria 

Municipal de Educação, com a finalidade de possibilitar suporte técnico imediato na garagem 

municipal, garantindo a continuidade, segurança e eficiência na prestação do serviço de 

transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a adequada estruturação 

e o pleno funcionamento da manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos do 

transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação, por meio da aquisição de 

ferramentas, equipamentos de oficina, equipamentos de proteção individual (EPIs) e materiais 

permanentes. 

2.2 A disponibilização desses itens na garagem municipal é indispensável para garantir 

suporte técnico imediato às demandas operacionais, possibilitando a realização célere de 

intervenções mecânicas, reduzindo o tempo de indisponibilidade dos veículos e evitando a 

interrupção dos serviços. Ademais, a utilização de equipamentos adequados e EPIs contribui 

diretamente para a segurança dos servidores envolvidos nas atividades de manutenção, bem 

como para a padronização e melhoria dos procedimentos técnicos adotados. 

2.3 Ressalta-se que a medida promove maior autonomia administrativa, otimiza recursos 

públicos e reduz a dependência de serviços terceirizados, conferindo maior eficiência, 

economicidade e controle à gestão da frota. 

2.4 Dessa forma, a aquisição pretendida mostra-se essencial para garantir a continuidade, a 

regularidade e a qualidade do serviço de transporte escolar, assegurando o deslocamento 

seguro dos alunos da rede municipal de ensino. 
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3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

3.1 A presente contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 

75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do baixo valor estimado da contratação, 

compatível com os limites legais estabelecidos para aquisição de bens e serviços comuns. 

3.2 O objeto consiste na aquisição de ferramentas, equipamentos de oficina, equipamentos de 

proteção individual (EPIs) e materiais permanentes destinados à manutenção preventiva e 

corretiva da frota de veículos do transporte escolar, caracterizando-se como bens comuns, 

amplamente disponíveis no mercado, o que permite a obtenção de propostas competitivas, 

ainda que no âmbito da contratação direta. 

3.3 A adoção da dispensa de licitação mostra-se medida adequada e eficiente, tendo em vista a 

necessidade de conferir maior celeridade à aquisição dos itens, possibilitando a estruturação 

da garagem municipal com os recursos indispensáveis à realização de intervenções imediatas 

nos veículos. Tal medida contribui para a redução do tempo de indisponibilidade da frota, 

bem como para a continuidade e regularidade do serviço de transporte escolar. 

3.4 A necessidade da contratação foi previamente analisada no Estudo Técnico Preliminar 

(ETP), documento integrante da instrução processual, no qual restou evidenciada a 

essencialidade dos materiais para garantir suporte técnico adequado, maior autonomia 

operacional da Administração e condições seguras de trabalho aos servidores envolvidos nas 

atividades de manutenção. 

3.5 A presente contratação encontra-se prevista no item 50 do Plano de Contratações Anual 

(PCA) da Secretaria Municipal de Educação, estando alinhada ao planejamento 

administrativo e às demandas da Rede Municipal de Ensino. 

3.6 Por fim, a execução contratual observará as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas aplicáveis, especialmente quanto à formalização, gestão e fiscalização do contrato, 

assegurando o cumprimento das obrigações pactuadas e a adequada utilização dos bens 

adquiridos. 
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4. DOS QUANTITATIVOS E VALORES 

4.1 Para fins de definição do valor estimado da contratação, foi realizado levantamento de 

preços por meio de consulta ao Banco de Preços Públicos, ferramenta que consolida 

informações de contratações realizadas por diversos órgãos e entidades da Administração 

Pública. A pesquisa teve como objetivo identificar aquisições similares de ferramentas, 

equipamentos de oficina, equipamentos de proteção individual (EPIs) e materiais 

permanentes, assegurando que os valores estimados reflitam as condições praticadas no 

mercado e proporcionem maior precisão na formação do preço de referência, em observância 

aos princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade. 

4.2 Com base na pesquisa de preços realizada, apresenta-se a seguir a relação dos itens a 

serem adquiridos, acompanhada de seus respectivos quantitativos e valores estimados, os 

quais servirão como parâmetro para a instrução do processo administrativo e para a 

verificação da adequação e vantajosidade da contratação pretendida, no contexto da 

manutenção preventiva e corretiva da frota do transporte escolar. 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
 TOTAL 

 220022   

Jogo de Soquetes Estriados ¾ - Jogo de soquetes estriados com 
encaixe de 3/4 polegada, contendo no mínimo 26 peças, com 
medidas variando de 21 mm a 65 mm, fabricados em aço 
cromo-vanádio (Cr-V) ou aço cromo-molibdênio, com tratamento 
térmico e acabamento cromado fosco ou polido anticorrosivo. 

Deve acompanhar catraca reversível compatível, extensões e estojo 
metálico ou maleta reforçada para armazenamento e transporte. 

Os soquetes devem possuir perfil estriado de alta precisão, 
garantindo melhor torque e evitando danos aos parafusos. 

KIT 1 R$1.039,33 R$1.039,33 

    601338   
  

Jogo de Chaves Combinadas - Jogo de chaves combinadas (boca 
e estrela) contendo no mínimo 22 peças, com medidas entre 10 mm 
e 41 mm, fabricadas em aço cromo-vanádio forjado, com 
tratamento térmico e acabamento niquelado e cromado 
anticorrosivo. 

As chaves devem possuir perfil antideslizante e alta resistência a 
torque, acondicionadas em suporte organizador ou estojo 
resistente. 

KIT 1 R$1.142,62 R$1.142,62 
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341795  

Jogo de Marretas - Jogo de marretas contendo no mínimo 6 
unidades, com pesos aproximados de: 

●​ 1 kg 
●​ 1,5 kg 
●​ 2 kg 
●​ 3 kg 
●​ 5 kg 
●​ 10 kg 

Com cabeça em aço carbono temperado e revenido, acabamento 
polido, e cabos em madeira nobre ou fibra de vidro de alta 
resistência, com fixação segura e empunhadura ergonômica 
antiderrapante. 

KIT 1 R$827,40 R$827,40 

     637621     

Jogo de Soquetes 172 Peças - Jogo de ferramentas mecânicas 
contendo no mínimo 172 peças, com encaixes de 1/4", 3/8" e 1/2", 
composto por: 

●​ soquetes sextavados e estriados 
●​ extensões 
●​ catracas reversíveis 
●​ chaves allen 
●​ bits diversos 
●​ adaptadores 

Fabricados em aço cromo-vanádio com tratamento térmico, 
acabamento cromado anticorrosivo, acondicionados em maleta 
plástica reforçada com divisórias internas. 

KIT 1 R$1.451,73 R$1.451,73 

484108  

Jogo de Alicates para Anéis - Jogo com 4 alicates para anéis de 
retenção (circlips): 

●​ interno reto 
●​ interno curvo 
●​ externo reto 
●​ externo curvo 

Fabricados em aço cromo-vanádio temperado, com pontas 
reforçadas, mola de abertura e cabos com revestimento ergonômico 
antiderrapante em PVC ou borracha. 

KIT 1 R$202,53 R$202,53 

636737  

Jogo de Chaves Grifo - Jogo contendo no mínimo 4 chaves grifo 
(tipo Stillson) nos tamanhos aproximados: 

●​ 12" 
●​ 14" 
●​ 18" 
●​ 24" 

Fabricadas em aço forjado de alta resistência, com mordentes 
temperados e regulagem por rosca, próprias para aperto e desaperto 
de tubos metálicos. 

KIT 1 R$372,93 R$372,93 

    626232  

Jogo de Alicates - Jogo contendo no mínimo 4 alicates 
profissionais, incluindo: 

●​ alicate universal 
●​ alicate de bico longo 
●​ alicate de corte diagonal 

KIT 1 R$170,00 R$170,00 
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●​ alicate de pressão 
Fabricados em aço cromo-vanádio, com tratamento térmico e 
cabos ergonômicos isolados. 

441770   

Jogo de Chaves Inglesas - Jogo contendo 4 chaves ajustáveis 
(inglesas) nos tamanhos aproximados: 

●​ 6" 
●​ 8" 
●​ 10" 
●​ 12" 

Fabricadas em aço carbono ou cromo-vanádio, com tratamento 
térmico e acabamento anticorrosivo, com abertura ajustável por 
rosca sem-fim de alta precisão. 

KIT 1 R$205,61 R$205,61 

433267   

Jogo de Chaves de Fenda e Phillips - Jogo de Chaves de Fenda e 
Phillips contendo no mínimo 8 chaves, incluindo modelos: 

●​ fenda 
●​ Phillips 

Com hastes em aço cromo-vanádio temperado, acabamento 
cromado ou niquelado, pontas magnetizadas e cabos ergonômicos 
em polímero de alta resistência. 

KIT 1 R$103,68 R$103,68 

601852  

Jogo de Chave Canhão - Jogo de chaves tipo canhão, contendo no 
mínimo 12 peças, com medidas de 3 mm a 14 mm, com hastes em 
aço cromo-vanádio temperado, acabamento cromado e cabos 
ergonômicos antiderrapantes. 

KIT 1 R$241,59 R$241,59 

631680  

Esmeril de Bancada - Esmeril de bancada profissional, potência 
mínima de 350 W, alimentação 220 V, equipado com 2 rebolos 
abrasivos, protetores de faísca, bases de apoio reguláveis e carcaça 
metálica robusta, adequado para uso contínuo em oficina. 

UND 1 R$266,72 R$266,72 

479894    

Morsa de bancada nº 8 polegadas - fabricada em ferro fundido 
nodular ou aço de alta resistência, com base giratória 360°, 
mordentes serrilhados substituíveis e fuso de aço reforçado. UND 1 R$395,25 R$395,25 

476387  

Cabo de Chupeta Veículos Pesados - Cabo auxiliar para partida 
de veículos pesados, comprimento mínimo de 3 m e máximo de 5 
m, com cabos de cobre ou cobre revestido, isolamento reforçado, 
capacidade mínima de 800 A, com garras metálicas isoladas de alta 
pressão. 

UND 1 R$85,06 R$85,06 

600077  

Carregador de Bateria Automotivo - Carregador de baterias 
automotivas para veículos pesados (caminhões e ônibus), 
compatível com baterias de 12 V e 24 V, com capacidade de carga 
entre 30 Ah e 150 Ah, com proteção contra: 

●​ sobrecarga 
●​ curto-circuito 
●​ inversão de polaridade 

Equipado com indicadores de carga e cabos com garras metálicas 
isoladas. 

UND 1 R$526,76 R$526,76 
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262369  

Multímetro Digital Profissional - Multímetro digital portátil 
profissional, com medição de: 

●​ tensão AC/DC 
●​ corrente AC/DC 
●​ resistência 
●​ continuidade 
●​ teste de diodo 

Com display digital de alta resolução, proteção contra sobrecarga e 
pontas de prova isoladas. 

UND 1 R$113,30 R$113,30 

603184  

Macaco Hidráulico Tipo Garrafa - Macaco hidráulico tipo 
garrafa com capacidade mínima de 10 toneladas, estrutura em aço 
reforçado, sistema hidráulico de alta pressão e válvula de 
segurança contra sobrecarga. 

UND 1 R$181,00 R$181,00 

632571  

Serra Policorte - Serra policorte para metais, potência mínima 
2.200 W, alimentação 220 V, disco de corte 14 polegadas (355 
mm), com base metálica reforçada, sistema de fixação da peça e 
protetor de disco. 

UND 1 R$1.248,83 R$1.248,83 

449083  

Esmerilhadeira Angular - Esmerilhadeira angular profissional 4 
1/2", potência mínima 700 W, alimentação 220 V, rotação mínima 
10.000 rpm, com empunhadeira lateral, capa de proteção e chave 
de aperto do disco. 

UND 1 R$315,70 R$315,70 

629429  

Máquina Inversora de Solda - Máquina inversora de solda para 
eletrodo revestido, com corrente ajustável de 20 A a 200 A, 
alimentação 220 V, com: 

●​ porta-eletrodo 
●​ garra terra 
●​ cabos reforçados 
●​ sistema de proteção térmica 

UND 1 R$854,85 R$854,85 

634410  

Bata de Mecânico - Bata para mecânico confeccionada em tecido 
brim ou similar de alta resistência, manga longa, fechamento 
frontal por botões ou zíper, com bolsos frontais. 

Cores: marrom.​
Tamanhos: M, G e GG. 

UND 4 R$138,00 R$552,00 

344887  

Aspirador Água e Pó - Aspirador profissional para água e pó, 
capacidade mínima 20 litros, potência mínima 1400 W, 
alimentação 220 V, com: 

●​ mangueira flexível 
●​ bocal para piso 
●​ bocal para cantos 
●​ filtro lavável 

UND 1 R$385,33 R$385,33 

396950  

Kit EPI Soldador - Kit contendo: 

●​ avental de raspa 
●​ luvas de raspa 
●​ mangotes de raspa 
●​ máscara de solda com escurecimento automático 

KIT 1 R$283,71 R$283,71 
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5. DOS VALORES ESTIMADOS 

5.1 A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa realizada no Banco de Preços 

Públicos, tomando por referência contratações similares promovidas por outros órgãos da 

Administração Pública. Para tanto, foram considerados critérios de compatibilidade quanto às 

especificações técnicas dos itens, quantitativos estimados e condições de fornecimento, de 

modo a refletir, com fidedignidade, os valores praticados no mercado.  

 5.2 O valor estimado contempla todos os custos necessários para a aquisição dos materiais e 

kits de EPI. 

5.3 A estimativa foi elaborada em conformidade com os princípios da economicidade, 

razoabilidade e eficiência, buscando assegurar a adequada aplicação dos recursos públicos, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.4 O valor estimado do presente registro de preço é de R$11.566,15 (onze mil quinhentos e 

sessenta e seis reais e quinze centavos) conforme pesquisa de preços. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FISCAL 

6.1. A execução do Objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Contratante, devendo a 

Contratada fornece todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

após o recebimento da solicitação; 
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Equipamentos fabricados em couro de raspa bovino e materiais 
resistentes ao calor, atendendo às normas de segurança 
ocupacional. 

607427 
Lanterna de cabeça com tecnologia LED COB, recarregável ou a 
pilha, com faixa elástica ajustável, potência mínima de 120 
lúmens. UND 2 R$67,66 R$135,32 

472039 
Luminária pendente para oficina com mínimo de 30 LEDs, cabo de 
no mínimo 5 metros, alimentação bivolt, com gancho para fixação. UND 1 R$57,12 R$57,12 

631302  

Chave de impacto pneumática encaixe 1/2", torque mínimo 700 
Nm, pressão de trabalho 90 PSI, acompanhada de: 

●​ mangueira espiral de 5 a 7 metros 
●​ engates rápidos 
●​ conexão para compressor 

UND 1 R$407,78 R$407,78 

TOTAL R$11.566,15 
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6.2.​As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão 

ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias; 

6.3.​Caso haja irregularidades na contratação dos serviços, ficará a responsabilidade do Fiscal 

e do Gestor do aqui indicados de comunicar por escrito à Contratada as irregularidades 

encontradas e assim tomar as providências e os prazos para a realização das correções 

consideradas pertinentes; 

6.4.​Em atenção ao art. 117, da Lei nº 14.133/2021 e alterações, a contratação terá como 

GESTOR: Carlos Vinicius Santos Rodrigues, Diretor do Departamento de Transporte 

Escolar, Portaria n° 842-2025 e o FISCAL será: Oggier Tarantine da Costa Neri e Silva, 

Gestor de Núcleo do Departamento de Transporte Escolar, Portaria nº 212/2025.  

FISCAL 

6.5. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do serviço; 

6.6. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como, das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto da contratante quanto da contratada; 

6.7. Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa daquela que se 

encontra especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para o 

correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao 

especificado e aceito pela Administração; 

GESTOR 
 
6.8. Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido; 

6.9. Atestar as notas fiscais e providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, 

mediante a observância das exigências contratuais e legais; 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O fornecimento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo gestor do contrato. 
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7.2.​A entrega deverá ser realizada, na forma, nos endereços determinados pela Secretaria de 

Educação e quantidades especificadas em Ordem de Fornecimento, dentro do expediente, 

sendo das 08h00min às 12h00min, mediante agendamento prévio com no mínimo 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, pelos seguintes canais de comunicação: e-mail: 

educacao@gravata.pe.gov.br, telefone: (031) 81 3299-1899 Ramal: 5000. 

7.3.​A entrega deve ser acompanhada da nota fiscal contendo as especificações do objeto, bem 

como os quantitativos, preços unitários e o valor total. 

7.4.​O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento 

às especificações contidas neste Termo de Referência e. 

7.5.​A entrega não exclui a responsabilidade civil pela perfeita execução do objeto contratado, 

cabendo à contratada sanar quaisquer irregularidades detectadas pelo prazo de garantia 

estipulado. 

7.6.​A contratante rejeitará no todo ou em parte a entrega do objeto em desacordo com este 

instrumento. 

7.7.​Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou o produto apresentado esteja em 

desarmonia com as exigências deste Termo de Referência, verificados na inspeção do mesmo, 

este deverá ser substituído por outro com características estabelecidas no presente Termo de 

Referência, no prazo de até 3 (três) dias corridos, a contar da data de realização da inspeção. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente, e por todo e qualquer dano físico, material causado direto ou indiretamente à 

CONTRATANTE, por ocasião da realização dos serviços; 

8.2. Observar os critérios para prestação dos serviços e fornecimento dos materiais as demais 

obrigações dispostas neste instrumento; 

8.3. Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o número de 

telefone, para que o CONTRATANTE mantenha os contatos necessários; 
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8.4. Atender às solicitações e determinações do CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos 

neste instrumento, bem como fornecer todas as informações e elementos necessários ao 

acompanhamento e à fiscalização dos serviços; 

8.5. Providenciar a regularização de pendências e/ou impropriedades ocorridas na prestação 

dos serviços, apontadas pelos representantes designados para acompanhar a execução do 

serviço contratado, dentro do prazo estipulado pela comunicação escrita do CONTRATANTE; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação expedida pelo 

CONTRATANTE. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto; 

9.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

9.3. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação; 

9.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

9.5. Fiscalizar a execução da​ presente contratação por um representante da CONTRATANTE, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de 

tudo dará ciência à instância superior, conforme artigo 117, da Lei nº 14.133/2021 e 

alterações; 

9.6. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 

120, da Lei nº 14.133/2021. 
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SECRETARIA DE MUNICIPAL EDUCAÇÃO 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base 

na Lei nº 14.133/21 e suas posteriores alterações.  

10.2. Para TODOS os itens, a participação é ampla. 

10.3. A contratação deverá seguir os seguintes parâmetros de Responsabilidade 

Socioambiental: 

10.3.1. Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a 

diretriz do art. 5 da Lei 14.133/21 e do Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis da Advocacia-Geral da União e normativos correlatos; 

10.3.2. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá apresentar 

material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes 

decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e 

comprovações oficiais (ex. Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou certificação energética), além de atentar 

para as exigências da Política de Resíduos Sólidos; 

10.3.3. DA SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA, SOCIAL e CULTURAL: A 

contratação atende às diretrizes do Município, além de atingir diretamente as 

necessidades sociais, haja vista ser o objeto para imediata utilização, bem como 

seguir alinhado aos padrões nacionais de aquisição. 

10.4. Sendo atendido o disposto no inciso II do Art. 49 da Lei Complementar nº 123/06, será 

observado o contido no §3º do Art. 48, incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014. 

10.5. A CONTRATANTE deverá fornecer todas as informações e acesso necessários para a 

realização da entrega dos produtos, conforme local previamente acordado, realizar o 

pagamento pelos serviços prestados conforme os prazos e condições estabelecidos no 

contrato, acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, bem como comunicar à contratada 

qualquer necessidade de ajuste ou irregularidade identificada durante o processo. 
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SECRETARIA DE MUNICIPAL EDUCAÇÃO 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1. Os recursos financeiros por dar-se-á às despesas da presente contratação correrão por 

conta da dotação orçamentária indicada abaixo: 

ÓRGÃO: 02.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02.11 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 02.12 - EDUCAÇÃO​
ATIVIDADE: 12.361.1212.2245.0000 – APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA DE  
TRANSPORTE ESCOLAR 
DESPESA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO​
FONTE DE RECURSO: 500.002 RECURSOS PRÓPRIOS  - EDUCAÇÃO 

                                     FONTE DE RECURSO: 553.001 PNATE 
                                     DESPESA:  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
                                     FONTE DE RECURSO: 500.002 RECURSOS PRÓPRIOS  - EDUCAÇÃO              
 
                                                                         

Gravatá, 11 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
Joselma Soares da Silva Melo  

Secretária Municipal de Educação 
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